
DECRETO-LEI N.º 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.

“(...)
Art. 350 - O químico que assumir a direção técnica ou cargo de químico de qualquer usina, 
fábrica, ou laboratório indústrial ou de análise deverá, dentro de 24 (vinte e quatro) horas e 
por escrito, comunicar essa ocorrência ao órgão fiscalizador, contraindo, desde essa data, a 
responsabilidade da parte técnica referente à sua profissão, assim como a responsabilidade 
técnica dos produtos manufaturados.
§ 1º - Firmando-se contrato entre o químico e o proprietário da usina fábrica, ou 
laboratório, será esse documento apresentado, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, para 
registro, ao órgão fiscalizador.
§ 2º - Comunicação idêntica à de que trata a primeira parte deste artigo fará o químico 
quando deixar a direção técnica ou o cargo de químico, em cujo exercício se encontrava, a 
fim de ressalvar a sua responsabilidade e fazer-se o cancelamento do contrato. Em caso de 
falência do estabelecimento, a comunicação será feita pela firma proprietária.”

LEI Nº 5.859, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1972

Dispõe sobre a profissão de empregado doméstico e 
dá outras providências.

“(...)
Art. 2o-A.  É vedado ao empregador doméstico efetuar descontos no salário do empregado 
por fornecimento de  alimentação,  vestuário, higiene ou moradia. (Incluído pela Lei nº 
11.324, de 2006)
§ 1o  Poderão ser descontadas as despesas com moradia de que trata o caput deste artigo 
quando essa se referir a local diverso da residência em que ocorrer a prestação de serviço, e 
desde que essa possibilidade tenha sido expressamente acordada entre as partes. (Incluído 
pela Lei nº 11.324, de 2006)
§ 2o  As despesas referidas no caput deste artigo não têm natureza salarial nem se 
incorporam à remuneração para quaisquer efeitos. (Incluído pela Lei nº 11.324, de 2006)
.................................................................................................................”
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